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Democnitico Brasileiro - MDB, com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, na forma

regimental, que após ouvido o Pleniírio, seja encamiúado expediente ao Ilustrissimo Senhor

Diretor-Presidente da Empresa Equatorial Energia Piauí, solicitando do mesmo que envie

um dos diretores daquela empresa a fim preslaÍ esclarecimentos em reunião junto a

Comissão do Consumidor, do Meio Ambiente e Acompanhamento dos Fenômenos da

Natureza, acerca das exigências impostas por aquela Empresa de Energia aos consumidores

que possuem o beneficio estadual do subsídio no consumo de energia eletrica por

estabelecimento de pÍodutor rural que desenvolva as atividades exclusivas de irrigação e

aqüicultura. concedido através da Lei 7.885, de 08 de dezembro de 2022.

Faço tal solicitação, tendo em vista a enorÍne preocupação dos produtores rurais

do nosso Estado que são beneficiados com o referido incentivo. uma vez que a Empresa

Equatorial Energia esú exigindo dos mesmos que apresentem, sob pena da perda do referido

beneficio, até o dia 3l de dezembro do corrente ano, Licenciamento ou Dispensa Ambiental

e Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, r,!na vez que tal procedimento não faz

paíe de suas competências institucionais.
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citlda reunião o Seúor Secreüirio de Estado do Meio Ambiente, Daniel Oliveira e a

Seúora Secretaria de Estado da Agricultura Familiar, Rejane Tavares da Silva.
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FRANCISCO LIMMA, Deputado/PT, com assentos nestâ Casa Legislativa

REQUEREM, na forma do art. 30, II do Regimento Intemo, que depois de ouvido o plenáLrio,

seja realizada uma Audiência Pública perante a Comissão de Agricultura, Pecuária e

Desenvolvimento Rural, bem como seja convidada a Secretária da Secretaria de Estado
da Agricultura Familiar - SAF, em data a ser iníormada, para que seia discutida a Lei
Estadual h' 7.885/2022 de Concessão de Subsídio. no consumo de enersia elétrica. nor

tor rural ue desenvolva as atividades exclusivas de irri
aquicultura.

Tal intento visa oportrrnizar aos interessados um esclarecimento quanto a efetividade e

aplicação da Lei 7.88512022.

Certo de contaÍ com o apoio irrestrito à aprovação deste requerimento, apresento votos
de estima e consideração.

Atenciosamente,

Av. Mal. Castelo Branco.20l - Cabral - Teresina,/Pl (86) 3133-3022
E-mail: gabl 3limma@gnuil.com
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